
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

Distribuição do Plenário Administrativo
 

ATA DE JULGAMENTO

PLENÁRIO ADMINISTRATIVO

Ata da Sessão Ordinária Virtual, com início às 9h do dia 8-5-2025 e término às
19h do dia 13-5-2025.

Presidente: Desembargador Federal Vallisney Oliveira
Secretário: Juiz Federal Antônio Francisco do Nascimento
Às 9h do dia 8-5-2025 foi aberta a sessão.
Presentes os Excelentíssimos Desembargador Federal Vallisney Oliveira,

Desembargador Federal Ricardo Machado Rabelo, Desembargadora Federal Mônica Sifuentes,
Desembargador Federal Miguel Ângelo, Desembargador Federal Grégore Moura,
Desembargadora Federal Simone S Lemos, Desembargador Federal Lincoln Rodrigues de
Faria, Desembargador Federal Prado de Vasconcelos, Desembargador Federal Dolzany da
Costa, Desembargador Federal Álvaro Ricardo de Souza Cruz, Desembargador Federal Klaus
Kuschel, Desembargador Federal Rollo D Oliveira, Desembargadora Federal Luciana Pinheiro
Costa, Desembargador Federal Derivaldo de Figueiredo Filho e Desembargador Federal
Edilson Vitorelli.

Ausentes os Excelentíssimos Desembargador Federal Boson Gambogi e
Desembargador Federal Pedro Felipe Santos.

Os seguintes processos foram apreciados na sessão, com as respectivas
deliberações:

 

 
00001 - Processo: 0005728-98.2025.4.06.8000 - Autuação de Processo

 

Descrição: Submissão para aprovação das Atas de Julgamento das seguintes
sessões do Plenário Administrativo do TRF6: Sessão Extraordinária do dia 27/03/2025; Sessão
Ordinária Virtual realizada entre os dias 22 e 28/04/2025.

O Plenário Administrativo, por unanimidade, decidiu aprovar as Atas de
Julgamento da Sessão Plenária Administrativa Extraordinária realizada no dia 27/03/2025 e da
Sessão Ordinária Virtual realizada entre os dias 22 e 28/04/2025, nos termos do voto do Relator
e Presidente.

 
 
 
Presentes: Desembargador Federal Vallisney Oliveira, Relator e Presidente,
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Desembargador Federal Ricardo Machado Rabelo, Desembargadora Federal Mônica Sifuentes,
Desembargador Federal Miguel Ângelo, Desembargador Federal Grégore Moura,
Desembargadora Federal Simone S Lemos, Desembargador Federal Lincoln Rodrigues de
Faria, Desembargador Federal Prado de Vasconcelos, Desembargador Federal Dolzany da
Costa, Desembargador Federal Álvaro Ricardo de Souza Cruz, Desembargador Federal Klaus
Kuschel, Desembargador Federal Rollo D Oliveira, Desembargadora Federal Luciana Pinheiro
Costa, Desembargador Federal Derivaldo de Figueiredo Filho e Desembargador Federal
Edilson Vitorelli .

 

00002 - Processo: 0004525-98.2025.4.06.8001 - Requerimento

 

Tipo da Matéria: Requerimento
Descrição: Associação dos Juízes Federais de Minas Gerais solicita o

reconhecimento do "direito à Licença Compensatória prevista na Resolução CJF nº 847, de
8/11/2023, com efeitos declaratórios, no sentido de que o desempenho de atividades
administrativas, na forma da Lei nº 5.010/66 e da Resolução CJF 1/2008, de maneira
cumulativa ao exercício da atividade jurisdicional, é comum a todos os magistrados federais,
seja de primeiro ou de segundo grau, inclusive Desembargadores Federais, Juízes Federais
Titulares de Vara, Juízes Federais Titulares de Turmas Recursais e Juízes Federais Substitutos,
em face da gestão de unidade judiciária do Tribunal, da Direção do Foro, da Subseção
Judiciária, bem como da Vara, do Juizado, do Núcleo e/ou do próprio Gabinete, com todas as
consequências jurídicas daí advindas".

O Plenário Administrativo, por unanimidade, decidiu reconhecer o direito à
Licença Compensatória prevista na Resolução CJF n. 847/2023, com efeitos declaratórios, no
sentido de que o desempenho de atividades administrativas, na forma da Lei n. 5.010/66 e da
Resolução CJF n. 1/2008, de forma cumulativa ao exercício da atividade jurisdicional, é comum
a todos os magistrados federais, seja de primeiro ou de segundo grau, inclusive
Desembargadores Federais, Juízes Federais Titulares de Vara, Juízes Federais Titulares de
Turmas Recursais e Juízes Federais Substitutos, em face da gestão de unidade judiciária do
Tribunal, da Direção do Foro, da Subseção Judiciária, bem como da Vara, do Juizado, do
Núcleo e/ou do próprio Gabinete, com todas as consequências jurídicas daí advindas, nos
termos do voto do Relator e Presidente.

 
 
 
Presentes: Desembargador Federal Vallisney Oliveira, Relator e Presidente,

Desembargador Federal Ricardo Machado Rabelo, Desembargadora Federal Mônica Sifuentes,
Desembargador Federal Miguel Ângelo, Desembargador Federal Grégore Moura,
Desembargador Federal Lincoln Rodrigues de Faria, Desembargador Federal Prado de
Vasconcelos, Desembargador Federal Dolzany da Costa, Desembargador Federal Álvaro
Ricardo de Souza Cruz, Desembargador Federal Klaus Kuschel, Desembargador Federal Rollo
D Oliveira, Desembargadora Federal Luciana Pinheiro Costa, Desembargador Federal Derivaldo
de Figueiredo Filho e Desembargador Federal Edilson Vitorelli.

 

Encerrou-se a sessão às 19h do dia 13-5-2025.
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Pelo que eu, Antônio Francisco do Nascimento, servindo como Secretário, lavrei
a presente Ata, que vai assinada por mim e pelo Excelentíssimo Senhor Presidente,
Desembargador Federal Vallisney Oliveira.

 

Documento assinado eletronicamente por Antônio Francisco do Nascimento, Secretário(a)
Geral da Presidência, em 14/05/2025, às 13:20, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vallisney Oliveira, Presidente do TRF - 6ª
Região, em 15/05/2025, às 10:30, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1226982 e o código CRC 160827DC.
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